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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 845/2022 DO DEPUTADO ALEX SILVA
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Decreto Legislativo 845/2022, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao senhor Aparecido Bispo Maria, servidor público federal, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
Falta parecer da Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões. Nomeio o Deputado Anderson Pereira para emitir o relatório. 
O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Decreto Legislativo 845/2022, de autoria do Deputado Alex Silva. “Concede o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao senhor Aparecido Bispo Maria, servidor público federal, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
O nosso parecer, até porque o projeto está com instrução, com o currículo, aquilo que rege o Regimento, nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, pelas Comissões pertinentes.
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Com o parecer favorável do eminente Deputado Anderson Pereira coloco em discussão o parecer ao Projeto de Decreto Legislativo 845/2022, de autoria do Deputado Alex Silva. 
Não havendo quem queira discutir, coloco em votação o parecer. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

